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RESOLUÇÃO Nº 3567/2013 - CEPE, de 04 de novembro de 2013. 

                                           
 
 

APROVA A INSTITUCIONALIZAÇÃO DO 
PROJETO DE EXTENSÃO QUE INDICA. 

 
 

O Reitor da Universidade Estadual do Ceará – UECE, no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais, tendo em vista a aprovação unânime dos membros do Conselho de Ensino, Pesquisa 
e Extensão – CEPE, em sessão realizada no dia 04 de novembro de 2013,  

 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Fica Institucionalizado o Projeto de Extensão abaixo relacionado: 
 

Nº do 
Processo 

Título do Projeto 
Professor(a) 

Coordenador(a) 
Vigência 

 
12772576-8 

 
PROGRAMA: CORAL NO CAMPUS 

 
Cláudio Ferreira  
Mesquita - CH 

 
10/2013 a 
09/2014 

 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Reitoria da Universidade Estadual do Ceará, Fortaleza, 04 de novembro de 2013. 

 
 
 

Prof. Dr. José Jackson Coelho Sampaio 
Reitor  

 
 


